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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS, REALIZADA EM 03/08/2023 

 

Aos três (03) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, via plataforma do Google 

Meet, com início às 10:45h, realizou-se a Reunião Extraordinária do Colegiado do 

Curso de Ciências Econômicas do Campus do Agreste, da Universidade Federal de 

Pernambuco, conduzida pelo Professor Leandro Willer Pereira Coimbra, Coordenador 

do Curso de Ciências Econômicas, para deliberar sobre o ponto único que se expressa. 

FREQUÊNCIA: Docentes presentes: Danyella Juliana Martins de Brito, Lucilena 

Ferraz Castanheira Correa, Marcio Miceli Maciel de Sousa, Monaliza de Oliveira 

Ferreira, José Valdecy Guimaraes Júnior e Marcelo Farias Júnior (representante do 

DA). Ponto único: Disciplina ministrada com aula virtual no curso de economia. 

O coordenador apresentou o fato de que alunos do curso informaram que o professor 

José Cícero Castro estava realizando aulas online na disciplina Economia da Tecnologia 

e Inovação, ministrada às segundas-feiras e que até o dia 31 de julho haviam sido 

realizadas por cinco semanas. Em seguida, o professor Leandro apresentou um relatório 

sobre a conversa que teve com o referido professor através do qual este afirma ter 

realizado aulas virtuais. O relatório permitiu ainda inferir sobre as atividades realizadas 

ao longo do período; descreveu a defesa realizada pelo professor que afirma que utilizou 

o formato tendo em vista a dificuldade de transporte dos alunos até a universidade no 

mês de julho e que havia tido anuência dos alunos; foi apresentado um pedido do 

professor para que houvesse o cancelamento da disciplina após este ocorrido; e que, 

como última mensagem enviada à coordenação, o professor reconsidera sua fala inicial 

e afirma que não houve “aulas virtuais”, mas “encontros virtuais” e que foram lançados 

como Atividades Práticas Supervisionadas – APS. Em seguida, o professor Leandro 

passou a palavra para os demais membros do colegiado, de forma que todos os membros 

presentes se pronunciaram destacando as seguintes considerações: o fato das aulas 

virtuais serem proibidas pela instituição e que a anuência dos alunos é irrelevante, sendo 

que a proposta nem deveria ter sido feita pelo professor; que o cancelamento da 

disciplina teria grande ônus aos alunos; que o posicionamento e falas do professor eram 

preocupantes, sendo indicado preservar a identidade dos alunos que procuraram a 

coordenação; que a metodologia usada em aulas presenciais não deve ser ponto de 

discussão deste colegiado, havendo autonomia para o professor definir sobre a 

metodologia utilizada em sala de aula. Tendo em vista o que foi apresentado pelo 

coordenador do curso e fala de todos os membros do colegiado, este sugere as seguintes 

adequações para dar continuidade à disciplina em questão: 1. As aulas virtuais que 

tiveram atividades que possam se configurar como uma Atividade Prática 

Supervisionada - APS, de acordo com a Resolução número 03/2023 do CEPE, devem 

ser lançadas como tal no sistema e não como aula; 2. Para as aulas já lecionadas que 

não foram presenciais e que não se configuram como Atividade Prática Supervisionada, 

como descrito no item 1, deverá haver reposição em dias previamente informados aos 

alunos e registradas no sistema (recomenda-se que não sejam realizadas atividades 



avaliativas nestas reposições, seguindo orientações da instituição em casos 

semelhantes); 3. O restante do curso deve ser integralmente presencial, com presença 

dos discentes registrada devidamente no sistema. 4. Um cronograma da disciplina 

contendo estas adequações deve ser elaborado pelo professor e encaminhado ao 

colegiado para conferência e acompanhamento. O colegiado acredita que as sugestões 

anteriores, considerando o prazo decorrido dos eventos, são suficientes para correção 

de possíveis perdas pedagógicas que poderiam ter surgido e que a disciplina não deve 

ser cancelada sob pena de grandes prejuízos para os alunos matriculados. O colegiado 

reitera que os discentes que relataram o ocorrido possuem total direito e dever de fazê-

lo e que estes discentes não devem ser, em momento algum, nem de nenhuma forma 

“retaliados” pelos seus colegas ou professores e que o professor deve zelar pela ordem 

e pelo respeito mútuo entre aqueles que convivem em suas turmas. Deliberação: 

Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 

reunião às 12:10h. 
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